
RETIRO CÍVICO 

Aceríadamente, proibiu o Código Eleitoral toda propa- 
ganda íaladá, qua enta e oito horas antes da eleição. A ra- 
zão mais evidente cia disposição legal é evitar comoções, 
distúrbios, na ocasião em que ^e vai manifestar o eleitora- 
do. Mas não é única, nem, talvez, a mais profunda. Pre- 
tende-se, também propiciar, aos cidadãos que vão exercitar 
o grave dever do voto, um momento de recolhimento, em 
que, a só por só com a sua consciência e protegidos contra 
todo ruido externo, possam êies meditar sôbre a decisão que 
com o vAo vão exprimir. O voto — convém repeti-lo — é 
•um ato de conscic ncia e desvirtua-se, se por ela não se pau- 
ta. Por h.to, desvelou-se o Código Eleitoral em proc cge la, 
■embora não tenha logrado suprimir inteiramente a cabala. 

Aproveitemos, pcis, a pausa que vamos ter imediata- 
jnente antes do pleito, para aescer ao imo da nossa consci- 
ência de cidadãos, E comecemos por afastar tôda consiae-- 
ração de ordem pessoal, ou simplesmente particular. Se ao 
cidadão se concedeu o voto, não foi paia o grangeio dos seus 
anterêsees privados, mas para decidir a respeito do interés- 
ge público. Reconhecemos que, dada a nossa lamentável de- 
ficiência de educação cívica, agravada pelo desuso da fun- 
ção durante tantos anos, não será facii a todos operar tal 
cisão entre as duas esferas de interêsses, mas, por muito 
dificultosa que se; , mister é que se faça. Se continuarmos 
ja confundir o nosso interêsse privado com o interesse pú- 
jhlico, impossível será a sobrevivência- da democracia bra- 
sileira, A ditadura surgirá necessáriamente da desordem 
gerada pela falta de espírito público e pelos excessos da de- 
magogia. 

Purgados, por . de toda preocupação subalterna, con- 
siderem os cidadãos, nêsse verdadeiro «retiro espiritual pres- 
crito pela lei, a mais importante das questões que são cha- 
mados a resolvei' — a da presidência da República. Qcal 
lidos quatro candidatos preferir? ü que nos tenha pessoal- 
mente beneficiai t, ca; prometa fazê-lo? w que tenha cônce- 
dido vantagens ã nossa classe ou prometa concedê-las? íãe- 
ria, evidentemente, faltar ao dever que o exercício do voto 
implica. 0 que, antes de tudo, entre os vários candidatos 
se deve procurar é o Supremo Magistrado da Nação, o ho- 
mem capaz de pairar, por suas virtudes, acima dos interês- 
ses secundários. E não só. Se queremos viver democrati- 
camente e preservar a nossa liberdade, mister se faz que o 
presidente fia República seja um sincero e .ervoroso.demo- 
crata. Votar em quem não seja democrata, é entregar a 
democracia a quem estará predisposto a golpeá-la. Vetar 
em quem apenas seja um tíbio democrata, será sujeitá-la a 
todas as traições. 

Esta é, pois, a primeira consideração que todo eleitor 
deverá fazer no recesso da sua consciência, antes de uepôr a 
sua cédiua na urna. Votar num verdadeiro e firme demo- 
crata, eis a primeira obrigação do cidadão que não queira 
trair a democracia. 

idas não pasto isto para assegurar a bôa prática da de- 
mocracia, Aléra de verdadeiro democrata, deve o candida- 
to em que se .vote, ter cm ai to grau as qualidades específi- 
cas requeridas pelo cargo. Assim, quem dirá que o sr. Eu- 
ricolDutra era um homem por seus atributos pessoais indi- 
cado para a presidèrcia da República? Ninguém, evidente- 
mente, a não ser os servicais da Copa e da Cozinha do Çate- 
tc. Dcssu ina itidãO do honiená para o cargo decorreu o 
imenso desastre do seu govõrno, tamanho desastre, que rea- 
bilitou o a A go diti.de- no conceito oe muita gente. Uma 
segunda eseolim dós te gênero dará com o regime c m pau- 
,tana. Verdadeiramente democrata e grandemente^capaz de- 
verá ser o 1 > presidente da Repuohca. Aos cidadãos, e 
não"mais que- n • .-. caoerá a responsabilidade da escolha. 
Para que a pos.our. bem medir e pesar, é que a lei estabele- 
ceu o retiro c.vico cie -r.arenta e oit^ horas. 

Apesar de serem fm daraentais cs dois critérios citados, 
há quem ps esqueça, para se guiar pela maior ou menor 
pròbabiiid- a-d^^ífória. que Òte candidatos a sen ver apre- 
sentem r Não pode h a ti maior perversão- h0 regi mo, que- 
esta. É renunciai- o t iltor ao dever de constituir o govêrno 
que melhor lhe j , é anular préviamente o seu voto, c 
comportar se b •- ) ab v. iha, no rebanho. O rebanho não é, 
por certo, c ideal da c .aoerácin. 

' j .ema li brado se nos apresenta o pleito .quan- 
i ai.; ao govôrnp da República e 

no préviamente vitorioso 
Ir a vitória, relnmcia-se 
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